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Botucatu, 08 de março de 2024. 

 

 

Ilmo. Sr. 

ANTONIO VAZ CARLOS DE ALMEIDA (CULA) 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Botucatu-SP. 

 

 

 Valdinei Moraes Campanucci da Silva, Coordenador de 

Programas de Saúde, vem, perante Vossa Excelência, em resposta ao 

Requerimento nº 67, aprovado na Sessão Ordinária de 19/02/2024, de autoria da 

nobre Vereadora ERIKA CRISTINA LIAO TIAGO através do qual solicita: “nos 

termos da Lei Orgânica do Município, que sejam intensificadas as fiscalizações nos 

atrativos turísticos de nosso município, buscando assim assegurar um ambiente 

seguro e acolhedor para todos.”, dizer o que segue: 

  

 Informamos que as medidas solicitadas foram cuidadosamente 

avaliadas e as providências necessárias já foram devidamente tomadas, conforme 

previsto na Lei Municipal nº 6315, de 4 de março de 2022. Destacamos o parágrafo 

único desta legislação, que ressalta: “A proteção e a defesa dos animais domésticos 

são deveres de todos os seres humanos, os únicos capazes de promover ações de 

cooperação e auxílio de maneira consciente e intencional, a serviço do direito à vida 

e do livre desenvolvimento das demais espécies.” Estamos comprometidos em 

assegurar o bem-estar dos animais e em promover um ambiente turístico 

responsável e ético, em conformidade com as diretrizes estabelecidas por essa 

legislação. Para esta finalidade, foi estabelecido um diálogo com a Guarda de 

Proteção Ambiental (GPA), resultando no acordo de que esta entidade assumiria a 

responsabilidade pelo monitoramento das áreas turísticas localizadas no município  
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de Botucatu. Além disso, comprometeram-se a comunicar prontamente o 

Departamento de Proteção Animal diante de quaisquer irregularidades detectadas, 

para que as medidas cabíveis sejam tomadas.  

 

 Agradecemos pela sua preocupação e estamos à disposição 

para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

. 

   Atenciosamente,         

 

 

 

 

 

Valdinei Moraes Campanucci da Silva 

Coordenador de Programas de Saúde 


